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• • Oll . r !' 
~atrim O' n i .o 1't.a .c i o na 1 

n.J. 
G:"i\r. 

1o de Janeiro , 5 de Agosto de 1939 
4/~687 

.. .. 

nr . Presidente 

Pura a devida apreciação e julgamento por esse 

Egreg1 o Conselho remetemos inclusos os autos do inqueri -
• 

to administrativo insta~~ado nesta Empr~sa contra o 2° 

piloto José odrigues Villar, que sem causa justificada 

abandonou o serviço, -incidindo, assim em fUl ta grave po.s

éivel da pena de demiss~ ~ . 

ens • 

Atenciosas saudaçÕes 
.. 

...... . ' ' . . 
. . 

?/~~ 
r 

o sr . Pr esidente do conselho Nacional do Trabalho 
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.ACtJSAJ.AJ--r--,J.OSE DRIGUE~IL~~-------

FAI.'l'A . 
• Abandono de serviq.o em oaus us.tit-:1-cad 

------~- -------
COMISS!O ___ ......,.Dinte • .raã naquim-de ura - Pre.sid. 

- ------------

------~ 
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AGENCIAS • NAVELOYD 
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de I N S T A L A Ç A O 

dois dias do mez ~ Julho ~e_mil novicentos e trin

ta e nove, em ~a das dependenoiae do Editicio-s6de do Lloyd B~a

zileiro,Patri onio Nacional__,_& Rua do Rosario 2~2_Js~ez_!loras , 
... 

p~esentes~Sr Joao Joaquim de Moura-Commandante; _ Immediato-Nelson __ __ 

Cruz respectivamente presidente e vice-presidente,comigo-Antonio 

Santos servindo de secretarto instalou-se a commissão de in uerito 

r-º '-"LJ!'-"'<----!'-'>1'-"' q_ue - -

o 0 Pil.oto.. J0116 RodrigJJ..aS Vlllar_nao._ com.pareo,..__....,.,.__...._......_viç.o lleade -----1 

22~e Outubro de 1938 havendo o Sr Presedente ~eterminado ~e~t~o=s~s=--~ 

feita a necessaria notifica ao ao acusado. 

E para constar lavrou-se a resente ata or mim Antonio Santos 

servindQ de secretario Lfe_i ta, e a_!:J signada por todos Q_S memb_roiL_da ----1 

Commtssio. ------- ~--------

Rio de Ja e1ro 22 de 

- - -- ------------------~ 

------------'Nelson Cruz-Immediato ______ . 
Vice-Presidente. 

~~=~-
Antonio Santos-Co~terente servindo de 

secretario. 
--- -------·------------- --

- ----------- -·-- - - - ----------------

----- --------~-
---------
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LWYDBRMIIEmO vio ?N>!' ~ÍO' )/ 

Departamento do Peosoal~~~\de J,s)ll 
.. 

NR 828 

'r o AUllRANTE DIRETOR 

- JO~ RODRIGUES VIY-Ji! 

- 2! Piloto 
emner çâ'o•· 820$000 

- '.J.' mpo de Serviço a- 16 • lm. 8ds. 

Desembarcou do -uir nd " em 22·10·938 , n&o 
mais voltando ao erviço o 

Em 29- 10• 38 requereu licença obtendo o ae -
guinte despachoa 

" JUNTAR CADERNETA DE MATRICULA 1'· 



MANDADO· DE _INT_DiA.I 1 

----- --------
·---~P...!!!e~o -.nresente f:lo._Li.n tima.do_..Q_ 2° il.o..to J ostLRodrJ.gue.o.---·-

Villar a compareoe~ a oompareoer na s6de do Lloyd_Bras111-

ro, A rua do Rosario 2.22,af1m _de ser _ouv_ido no inquerito -----

______ o motivo porque vem faltando ao servi o desde o dia 22-lo-38 

~~...!o6ºompanhe.r do Adyoge.do ou re_p.r..e_aen.t.ante.-do 

seu s ndieato 

___.,~---~A audiell!Jll -.I!.SlAio..!óã. • ..L.l.f6.2...L.-.I.u:L- s!de da -Empresa no di 24--..d ~ 
_____ corrente As 13 horas~--- I 
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Syndicato Nacional dos Pilotos e Capitães da Marinha 

25 de 

Jos 

d d 

Reconhecido dt ulllidldt publiCI Municipal, '"' 19·1·935, pelo Decreto 5.367 
RIO DE JANEIRO 

• 
Ru Vi s c onde Inh úm cl !4 46. - 1.2 e 2 2 

.. io de J n iro , 27 d Ju l ho d l 939o 

dar o 

Em re po t o vo o re querimen to datado de 

Jul ho d o corr n te , temo a info rm r o egui n t e : 

o li oci do d t e Syndicat o , 22 iloto , nr o 

lto dri~e Vill D, chando- e em tr en li -

-
• n o po u i moli apontament o com ffiOQ in f or 

m o u solic i t o 

Sem outro r ota to 

de tim con ider ç "'oo 

~u~~om s de Souz 

. ~á-{d.Em t ~m 1xerc i c i o. 





Telegramma Expedido 
1 nuimar -- -

, 
nc~ju 

S. Telegrammes 

-a.. 
o 
o 

Em pls. 

Via ~nc i onal 

249 - -- )Gdinos tneza clizer si o piloto 

o o é Ro clrigu e G Vi lar e stR. r18. tri cu lado 

no v nP o r 

decGmos . -

Á debitar ................... : ..................................................... ~ ...... . 

Custo Rs ........ - .... -- ...................................... ...................... . 

,.... ~ , 
ao ... e aro de s s n pr 1 ç o • 

y 11 

Reap . ......... : .......................... . 



• ... --
Telegramma Recebido 

De 

S. T elesrammu 

Exp. em ~ /7 

Via 
. t .. l,J J 

o 8 o 1 ~ - - I a r c 1 2 4. • 

p.. 

o 

A d.bifur ......................... ~·········· ·········· ······ 
usto R~· ..................................................................... .. 

i ( . i :r o 

-

"' I 



E L T O I O 

Pnl ld. tur t do do euunnto du 'OCC(fiO do pnssoul, ver i -

ficu-so qun o 2° Piloto JOJ~ rtU )J. I <,l/L · VILLJ.r, d c- s ,..r ba r cou do v -

por " .~r no <li 22 el e .;.; c tn1 1bro d r: 1 O' 8 , n q_ • no clj n 2<J do 

.t1cmno n .z n uno, rnqunrnu licnr<..:e, obtr>ndo o sncuinte dnsp cho:-

"J1JU'i'All CAD1~ UlE'.r -W THICUIJ!". -

.. 
q,ur: dnssa d t nrn do1 nte, nno mais sn aprr-sentou á Em-

prnza. -

ur> tnndo a Comr.lissuo do prnscmt!! inqu!!rito, por intnr

li .di o d1. Dirnctoria, pa•·sndo tclogramma !l 01 p i tnnia dr ARACAJú" -

rcccbru n SP- t;uint rc rnspost : -

"DYOLL rliO - 08207-165 - H"SFEH1~NGIJ 24<J dn V. EX • , in-

formo P.iloto Jus:é itúDrliGUE VILLii.H, ci Communc.l mtn hia t . lllO Lor o 

P ulo. - i~ttc;nciosus s uduc;Õrs ' 1 .:.m r". -

n .~. ifict - sr. pois, em tr> <tos G.oew (l Htos citnc os, tlur o 

Piloto JOSl~ J.lODJUGur;c· VIU .... H.l', ubttudonou 1 m. prnz.u Oll<ll: snrviu hu 

16 1 nos, p rn trf.l bt lhlt l' cL IW vi os purticulnr<:s. -

o('j m nstns 1 utos rnuc-ttidos ao SI r . Dirnctor, a que1m 

co ]J,..tc> decidir l f j n 1. - 7fi..o :2.. d.-~1;; d-e... /9.3 /. 
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M . T . I, C.- C ON SELHO NACIONAL DO TRABALHO 

O Dresente I nquérito A~inistrativo oi instaurado pelo 

Lloyd Brasileiro para apurar ralta grnve de que é acusado José 

Rodrigues Vi lar --- a'b1nd.ono do servi 'S'o sem ca usn .just.iricnda. 

Notam-se no inquérito as sep;uintes irrep;lllaridades : 

falta de data na portaria inicial e falt de testemunhas que 

houvessem deposto pa provar que o acusa~o 1 tou o serviço · 

urante u~ determinado periodo . 

A 1Ínica prova apresentada contra o acusado é o tele

grama de fls .l l , in rrnRndo que um piloto de nome José Rodrigues 

Vilar é comnnd nte o iate r1otor tião Paulo da praça d AracajÚ . 

tiendo o que cabe in orrnar, asso o& autos à considera .. 
... 

··a superior. ~ 

io de Janeiro , 20 d novP.mbro do 19 9 
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,. C. N. T.l~ 

CONSELHO NACIONAL DO TRABALHO 

( ........... SECÇÃO) 

PROCESSO N.j.B...J;J ~ 
9 193 .......... _ 

ASSUNTO 

t.o/~L .R.u.~~l!~ 
---~--~--J.~.--~~--~······ ·· ·················· 
.foy~~tp~ ~L ... . .............. . 

Ylll~ 
RELATOR 

................................................................................ .._1:;........ -~· ~ 

DATA DA SESSÃO 

......................................................................... ~. ~-= .. L7. .... ~º ......... A ......... ··································· 



MINIST~RIO 00 TRABALHO, INDÚSTRIA E COM~RCIO 

CON SELHO NACIONAL DO TRABALHO 

( 20- 106 ) -
Pro c . 13. 537/39 

VISTOS E RELAT D S os presentes u t os do in-
·-

querito administr tivo inc·t ur do elo Lloyd Br ileiro contr 

seu empr·ei do Jo Rodrigues Vill r: 

CONSIDERA~D que o referido inquerito n~o 

obedeceu s re{..ras Pl'Oce u is estatuídas pel o "Instruyõe.n" 

em viaror; 

ES LVE S un ~ C~m ra do Con elho N cion 1 

do ~rabalho, po1 maioria, nul r o inquerito , cul t Mo se-

j in t U l do outro com perfeita observancia d s citadas In'"'

truções . 

li\li 

I Public do no Di 

Rio de Janeiro, 22 de janeiro de 194 

· cial de 

• 
a o 

residente 

Relator 

djunto do 
Proc. Gerol 

' 
__/"'" -



MINIST S:RIO DO TAA B AL.H O , INDÚSTRIA E COM E R C IO 

DEPARTAMENTO NACIONAL 00 TRABALHO 

too••o•oooo••o+oooooOoooOo•OooooOooooooooooooooooooooooouoOooooooo o ooo oo o Ooouoooooouoo '''''' oo oOoooo•ooo••o o ooooooo•+O•OOOOOOOOoOOOoooooooooooooooooooooooooo.-oooooooo •••••• •• oooo o oo • • •••• •••••• o oooooooooO 

1 .............................................................................................. 1.... ................................................................................................................................... .. 

... 
·•• •••·••·•••·•••••••••••••••••••H••••••n• •••• ••••••• •••••• ••• ••••• •• •• ''''' 00 '''''''''"'''' '' ' ' ' ''''''' '' '" ' '''''''' 00 '''''''''''''''''''''''*'''' ''''''''' '' '''''''''''''''''''' '' ''''*' ' '''''' '''' ' * '' ' ''''''' '''' ' '''''*''*''''' 



MINIST~RIO 00 TRABALHO, INDÚSTRIA E COMtRCIO 

CONSELHO NACIONAL 00 TRABALHO 

RIO QE ,JANEIRO, D. F. 

o ·13 . 537/39-1- ~ s o fi v rço de 1940 

Sr. 

"" 1 o o e 

10 e 2 and r 

Comunico-vos, para os fins convenientes, que 

presente o inquérito administrativo contra vós instaurado 

---------------------------------------------- • resolveu, em 

Atenciosas saudações. 

t ar1 a 



MINIST~RIO DO TR AB A LHO, INDÚSTRIA E C OMI:R C IO 

CONSELHO NACIONAL DO TRABALHO 

R I O O E .J A N E I R 0 1 O, F, 

······C· .13. 537/39-1- Ct S-1/tto 3o de m rço de 1940 

Sr. 

tor d 

Transmito-vos, de ordem do Sr. Presidente, 

cópia, devidamente autenticada, do acórdão proferido pela 

ti&~aaa-Câmara do Conselho Nacional do Trabalho, em sessão 

de , no processo referente ao 

inquérito administrativo instaurado por essa Emprêsa, con-

tra_,~~~~~kQe.~~~~---------------------------------

Atenciosas saudações. 





LLOYD BRASILEIRO P TRIMONIO NACIONAL 

por embargos o acordão proferido pela 2a.ca

mara. no proo.no 13.Q37/39 diz o Lloyd Brasi

leiro, o seguinte: 

1) ~e a omissão havida no inquerito de normas processuais 

esto.tuidas pelas "InstruçÕes'' em vigor n-o sÕ.o de molde 

a invalidar o inquerito; 

2) ~ue a falta arguida contra o Embargado, de huver ebando~ 

nado o serviço sem causa justificada, ficou suficiente-

mente npuro.da.; 

3) ~ue o Embnrgado nem siquer deu satisfaçÕes a seu sindi• 

cato que ignora seu paradeiro; 

4) Que em race dos documentos que instruem o 1nquer1to era 

desnecessario ouv.lr-se testemunhas; 

5) ~ue o animo de abandonar o serviço está positivado, por 

isso que o Embargado engajou-se no serviço de outra em

barcaçÜo, am outro porto, de acOrdo com suas convenien 

aias pessoais. 

Nestas condiçÕes espera o Embargante que se• 

jnm os presentes embo.rgos recebidos para o 

feito de ser aprovado o inquerito e autoriw 

zada a demissão do acusado. 

~ a..~, -9'~-d</~~0 
~ 
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O O Jl:,oc~CEc'J ~L:XlX:IICOÕCE 
CN/SF. 

C T/13.537 

r. Joe Rodri ee Vilar. 

/J de l aio de 1940 

A/0 do Sindicáto Nacional dos Pil8toa 

O p1 t ee cJa tarin.hll 1 ercante. 
Ru Visconde Inhe.t1ma, 46 - 1~ e 2~ andares. 

Rio de Janeiro 

C unico ser-vos-· ~acult , ncat Secr t ri , pe-

lo pr zo de 10 dias, cont doa do rec bim nto dote," v1at " 
do processo referent ao inquérito a ni tr tivo oontr vós 

instaurado pelo Lloy r oileiro - tr1môn1o Nacio 1, afi 

de apresentardes conteat ç o aos I'goo oposto r-

rida • rêsa ~ reeoluç o da Segunda C r do Conselho ci~ 

nnl do Trabalho, proferida no citado roceoao. 

Atenciosas udaç es 

( O ldo oar o 

Diretor ral S o et ri • 



MINIST~A IO 00 TRABALHO, INDÚSTR IA E COM~RCIO 

CONSELHO NACIONAL 00 TRABALHO 

r:d: -~2!-_~--IL~;f:~~ 
Áw;?~~-QH. .. ~~----·~--~r~áN~~~-- -· · 
.. ~e.au..ftau:. ..... ª-~--ç{(.~_«ii~ .... . cta .... ~ .... ~al.. .&!f?;i.%~~--dh.~RY.~ ...... 

.. mão. ... ~á.fL .. a .... !<&.tt.~éÁJ::.:z;do ..... ~ ... .d.'!!.e.~~---·a.T.~. . ... .. . 

~ !li(g,8r/1t1, ~dé/'tr~ ~edl:.bda~~~. 
...................... Jk..,_~!Ç_,L&-.A-#.~.~f?~L. .......•....... z ·~················-

- ····-·::~:: ~ ~~~~~ ::· 
I . / 

. --~·::::: 7/~ff_zti.li/kL 
....... ............................................................. .. ................... . .......... ............ 4, - ... ... . .... . .. . ..... : ....... ····--·············-!/';;/·········--··--······· . 

f ' j_ -'!? ... ~~-U ~ 
······ ·····················-······························································································· .......... ·························-····························································-··· 

·············································································································· ...... .. . .. /:!. -~- · · ·· ·· ·············· · ·· ·· ··········· · ·····~ ·-·········· · ················ · · 

···················································· ...................... .......... ............... .. ................ f~---···--·-·-·---·--·-·--····-····-····-·-·-·· 

.· ·-- w~~~~~~ 

········································~~-:!:~= 
( ' 

:~··::::::::::::~~~ :~~~~ 
, ...................................................... d.IJ ....... ~ .. ~ ...................................................................................................... ........ .. 

::~ ---~-~~~; 

--=::::.:: -~~E~~ 
.......................................................... ~ ................. ~ .............. ~ .......................... .. 

:·:·::·········::·:···::••:::··:·:·:··~~z:~~~ 
.................................................. ..... ~ ............ ...Q. ................... .......... ..... (-... !~ .... .. 

............................................................. .............. ~ ......... ~. 



........................................ ( .......... ~ .................... . 

~ ..... .--... .......... ~ ...... ~ .... ~ ...................... . 

... 
,.OOHoOOoooooOooooooo••••••••••••••••-•• O oo O oOOHOO ~ooooooooou•on•••••--• •••• • ••••·•••••••••• •o••••ooo••••••••••••••+•••••••ooo•••••oooo•O•OOOOO•oooooo•OOoOoOOoOooHOOooooOoooououoooooooooooooooooooooooo o OOoooooo.OoooooooooooooO 



M . T . I. C . - CONSELHO NACIONAL 00 TRABALHO 



M IN IS T ~RIO DO T RABALHO, INDÚST RIA E COM~RC IO 

CONSELHO NACIONAL 00 TRABALHO 

•••••• • •• •••• ••••••• •••••••ooooon ooo oo••••• ••oooo oo ooooHonoo o• •••••• •· ••••ouoo •• •••oooooooooo•• •••••••• • .. •u•• •••••• •••• ••••• ••••••••••••••• •••••o• oooooo oo oooooo oooou•;••••• •• • •oo ooo o••••••••••••••ooo ooo ooooooooo oo ooooo ooooooooooooooo 

• 
1t•si!libV relator o Sr. Conselheiro OZEAS _MOTA 

········································· ········································································· ..................................................................................... . 

----------------------------------------------------------------------------------------- -- -- -------------------··················--------------4·--i ·------------------------------ ------------------
Rio de Jan ·ro, 30 de .. ..JTINHQ.. de 19 

tr.X / / - CJf!!J' -~---- -- -~ ./..,=·"- ······-""· ·:.:.:·"·"· -.. ·:·:·: · ·-•IJII'lf·······,···h··········::::::·;;o;··-~----- ·-·· · ··· · ··· ··· ··----- - ------·············· :/ J, .. "f'l-)-dfl'm ···f't'-~J···@/11:·····(2/~~J ~-fll fl / '4~t'/TUe/ __ _ 

1 ......... ;··.·····;;;;11'~~··-e:bf········· ozEAS - You ······ · · · · ·············· · ·········:=························· · 

·· ···· ···· · · ·· ·· ······· · · · · · ··-·· · ······ ···· ········· ······~~--·::::.~~<t;:z.····· · ·· ··· · ··· ·· ·;;~~~---··· · ····:········ · ··········;~·--;;··4i·: ·· ···· · · · ·· · ··· · ······· · ·· ·· ······ · · 

- --~-----················ · ············ · ·············· · ······················ 

-····································--y~---· · ······-···················· · ······················· ··· · ······ · ········· ··············· ·· ··················· ··· · ····· ··· · ···· ···· ··· · · · ······· · ········· ····· ·· · ·· ··· ······ · · ··· · · ···· ·· 

vl~to 
.................................................................................................................................................................. ......................................................................... 

············ ··-----·--··········· ··-·-·-·····-··--·-cm ......... - d..e. _______ ._ .. '""""'""de-... 19""'""""'················································································ 

.. 
................................................................................................................ ...................................... ............................................................................... .......... 

......... .................................................................................. -·································· ····· ................ -.. ..................................................... ~ ·-·········-·h•.oo•--···· 



CONSi:L:HO NACIONAL 00 lTRABA 
'CÂHA A E JUSTIÇA DO TRARAI~HO 

EOORS ?t. ········ ( 
PROCESSO Nº 13 .537/1 

19 39 

··· LLOYD BRAS):LEIRQ OP E ÊMBAR.G O.S AO .. AC .I\DÃ.O , DA ... SE- lill!OCIDIXlt« 

GUNDA CÂ fARA , DE 22 ... 1- 40 , Q.UE ANULOU O I NQUERITO ADMINIS- 4 

TRATIVO I STAURA O' CONTRA 0-MARITI O JOSÉ RODRIGUES VILAR • 

. . . : ....... • , .) I J.._l._ •• 

·' 
RELAT R 

CO S 2 OZ AS MOTTA, ......... ' .............. 1 

.. 

V I S T O EM :e>.~~"' 

/ 7/~/'71 
... ~""' = ..... J ..J. ~ - . ~ .J..L ...................................... ·-
-~ 

RESULTAD DO JULGAMENTO 

··~·~·~rw., .. QQ.r~e...L~·'F·· · ·~-
~ ....... t4 .... ~,.~ .. ~.M ... o ... ~~.!~tC~tt., +J:;,.. CL 

~~- .. k~ ...... ~ ..... IA. ...... i.Y.~ 



. 4~ ~ 
~ ' clt ú~ "/""-'- o..-o ~ ~~ 
~ Q..lt ~~ ~ ~ c:Lt. ~ 
~ ~ J)ASP, ~ ~ (t-l. 
~. I • v . 

~ ~c::- ~er~,(U ~ (1-- ......... - , 
~ J..() ~:.. 16./n., ·&.v,~ 11) ~ 

)"e,:, ~ 
~-~o ,&.~rs 
Yt lla.-, (;;;; # - _· 

( () 
. I I I .. ~ 

I 

• I 'o 
' I 

.... 
• I ' t . I I • 

' ,f' I 

. 
! " ,, k 



C O N S EL H O N AC IO N AL. 0 0 T R AB A LHO 

CÂMARA OE JUSTIÇA 00 TRABALHO 

CERTIDÃO DE .JULGAMENTO 

Processo N. CNT .. .I.~.5 .~1·-q~ 

CER TIFICO que a Câmara de justiça do Trabalho 

do Conselho Nacional do Trabalho, em sessão ........ d.~ .. ~ .... .... hoje 

ia;i~~u~=.~~e~=:~~~:::~\s:~::::s:d~r.::-;:: 
' . !': .~ .. 'Y .... ~~ ... ~ ..... ~ .. L.~ .. ..,. .. ~b .. a. ... W( 10.- u~• 1 A.c..A '• ..... 

d...o .... ~M.~.~.oG ...... ~' IQ ..... ~ ... a..... .... ~.~- .. ~~ .... o ... ~ .... (}e. 
~ ... ~~. ) .... e. ..... ~. ··M~~· ··~ .. ~ .... c:Le ..... ~ .. .. H:.~.~ .. cU .. to .. u .. ~~~·:~ 
.-.4 .... p.t..:tu ... ~~-- .. •• · Ôo ... ui.GQ ...... ~ .. .. ~..:_ 

-~ ....... ~~····~·-· ·LL., .... ~.~ .. U-) .. . ~ .. b-) 
.1. \}Q..U..~~ .. , .. c:.t..& .... ~ .. .. . 'tJ\)~-, .... cA.A.. .. .. ~ ... c 4\ -1 . .. .. a : .... ~. 
04 -C~ ..... ~ . . .. - .... J).-e. ..... ~~ .... - .... ~ ..... .A. ; , .. U'1l.l;; .... ç.t...U.b; ... 

' - J 
.t.• •• .~:w!.+ .. J .... v a • o4 -.;_..o. o .... o ... .. f{ .. ~ ~ .. -» .... dU-~ ..... ~ .. .su,...v. .~ 
~ ....... Q ' 0 • ... ... A..f--.. ... ~ ... r ..... . .. . . ..... C ,aP • • .. ~ 

.. o... ...... ~ .... .a....... ....... ~ .. .................. .. ..... ... .... ... . .... .............................. .. 

. -
Tomaram parte no jufo·amento os s auintes srs . Conselheiros ... .... ~ .... . 

)(_\ .. ~ ... ~J···~-~~~ ... GU.. ... ~ .. ~ ... .. ~ ... . 
. ·.u......... , ~t~.r:::=....o. d.J>.r-...._...,,a~~/ ~ 

... ~ ......... ~ .. ~ ...... ~ ............. ~ ... .. . ~ .... .. .................................. ~ ...... . 
.. ····· ...................................................................................................................................................... ...................................................... . . . 

''''O ''''~·'o o O o o o o'''' 000 o' o o''' •O'' O"'" 000•" O O OOOo O O" O o o O"' 00 O O"" o' O" O O" o o o" O o ooo' '''.o o'''' o"'' ooooo O O+• o 00 o o oo 00 I I O " ' o O + • '' oooooo O oO+OI lo ' " o o o o I+ O+ O 0 00 O 0 0000 000• o o o o o o o o O O o ooo o o o 001" o o o ooo o o o 00 o" o 00 oo •o'" I 



.......................................................................................................... u ... .... .... . ........................................................... !'"'''''"' .............................. .. 

....... ........... ...... ................. ............................................ .......................... ..... : ............................................................................................... .. .. 

.. ...... ... . .. ... . .......... .......... .................... ........ ........................ .... ........ .. os quais foram vencedores, e 

~·. -:s..v ..... ~ .... ~ .. ~ , ..J.J .. A. .. ~ ..... ~.r··ü...c:w. • .~.c:J..-...o .. _, ..... ... 

. ~ ... ~ .. . '? . Qa·.~~ ...... ~ ...... ~ 
. .... 6-. ........ c:La A..• . , ii:'" o ..... "'L.f. .-.. .~ .. :.> .. .. . . ·· ... · .. ..... .. ... ... .... .... · 

.\\ l to .. • • a__: r-:: ,À.Lq.~ -----r ·.s~ .. 0 ..... ---u---····- ·-- ......... ~ u - ~ ·~ ...... Q.. •• ~ .. "õ.--.--........ _ .. 
- d..a .L ~ • ; .&...t 0..-;... ...... - .I\ •• ,~ ~ . ............. •••·•· .......... . , .... -.. .. , ., -7W? ~ •. ~-.. 1'!'\'\oool.,,., .~ ........ ~. · · • • \j -~ .'""' -~'' " 

............................................. f'''"''""''""'"'""'"""'''"''""'''''""'''"'"""'"''''''"''"'"'''''"'"""'''" 

I 

. 
...................... ' .......................................................................................... .... .................... ············· ... ............................. .......................................... . 

........................................................................ .. ......................................................... ' oooq.ue is . lt ' PiliZZ VfilZCÍf!IQS. 

Imp . Nac . - 10.766 



MINISTe:RIO 00 TRABALHO, INDÚSTRIA E COM€RCIO 
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, 
ACOROÃO : 

( GJT- 30/41) 
K CIHLG 

roc .l3. 537/39 

1941 

11Resolveu a câmara julgar-se com
petente para apreciar aos autos, 
confirmando, eu1 seguida ~ a deci
são da anti a ~e·"Unda Camara" . 

VI ''rO • rlB '1' o os autos do processo em que 

o Lloyd Brasileiro opÕe eubar -,o s a decisão da e ·u1 da câmara , 

ue 22 de janeiro de 19 O, que anulou o inquérito ad inistrati-
, 

vo instaurado contra Jose 1'odrl ues ilar : 

CON ID rl DO que o inquérito não obedeceu às re 

gras processuais estatuidas pela nrnstruções 11 em vigor, por -

-quanto para ele na foi c.ttado o em.pre ,3ado ; 

..... LV a t-âlllS.ra de Just ça do Trabalho do Con 

selho Nacional do Trabalho : 

a) por maioria de votos, vencido o elat r, re 

gei tar a. preliin nar levantada sôbre a incem~ .:- tênc ia da câmara 

para julgar o c a o, de v 3Z que ao Lloyd Brasl leiro não se apl -

ca a ex osição de wotivos o eparta ente dninistrativo do uer 

vlço 
, 
ublico, invocada pelo Ielator; 

o ) vencido o Relato!' , re eitar os embar os e 

confirm_r, pelos seus fundruJH.mto:J , a decisão embar gada. 

Hio ae Janeiro , 14 de julho de 1941 

Presidente 

-

Relo.t ::> r ad- h c 

'"si nado e.11 ~r ~ IN' 

Publicado no 11Diário 01 i cinl n t m ! /!I f~1. 

ro c . Geral 
interino . 
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MINIST É RIO DO TRABALHO. INDÚS TRIA E COMÉ RC IO 

DEPARTAMENTO NACIONAL DO TRABALHO 

Venc do, com as razões seguintes: 
O Lloyd Brasileiro mandou proceder a inquérito 

administrat vo para apurar abandono de emprêgo pelo 22 piloto 
, 

Jose Rodrigues Vilar . 

Instalada a Com ssão foi o acusado intimado a 

comparecer . Mas o seu paradeiro era ignorado: O Sindicato dos 1 
I 

Pilotos e Capitães da Marinha Mercante informou que se trata- · 

va d~ um s~cio em atrazo, mas o seu endereço era: Rua Barreir~ 
270, estaçao de Ramos, nesta Capital. 

A nda al , porém, o secretário da Comissão não 
~ 

o encontrou, tendo, então, a informação da sua viagem para a I 
capital sergipense . Deveria ser encontrado em AracajÚ, à Aven! 

da Ivo do Prado n . 564, casa do Sr. Heráclito Dantas (fls . ?lJ 
A Comissão resolveu, então, oficiar ao Sindica- I 

to, pedindo-lhe informar oficialmente o paradeiro do referido : 

8 
, I 

piloto (fls . 1 ) . O Sindicato reafirmou que se tratando de so~ 
cio em atrazo não lhe era possfvel dar as informações solicitJ ..... 
das (fls . 19). I 

O presidente da Comissão resolveu telegrafar ao I 
Capitão do Porto de Sergipe: "Pedimos fineza dize: se o pilot~ 
José Rodrigues Vilar está matriculado no vapor "Sao Pedro " de!_ 

sa praça . Agradecemos" (fls . 10). 

de V.Exa. 

O Capitão do Porto respondeu : "Referência 249 
informo piloto José Rodrieues Vilar é comandante do I 

iate-motor São Paulo , desta praça" (fls. 11) . I 

Diante do resultado dessas dilegências a Comia- I 
são resolveu dar por terminada a sua missão . Assim fez o seu 

relatÓrio (fls. 12) . 

O inquérito à prime ra vista parece irregular . 

Mas são verdadeiros depmimentos as informações prestadas pelo ' 
I 

Sindicato e pelo Capitão do Porto de Sergipe . ! 
Essas duas manifestações são suficientes para a 1 

prova de abandono de emprêgo. O Sindicato ignorando o seu pa- \ 

radeiro e o Capitão do Porto em AracajÚ af rmando que o acusa 

do exercia o comando de um navio, daquela praça, provam a ac~ 
... 

saçao . 

O informante da Secretaria do Conselho Nacional 

do Trabalho salient que a portar a não tem data, nem fora~ 

ouvidas testemunhas . A falta d data constitue uma irregular! 
dade que é sanada pela ata da instalação da Comissão. Q.Quanto 

à falta de testemunhas , já salientei que há duas informações, 
e que os informantes não podem deixar de ser testemunhas para 

o efeito desejado . 
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MINIST~ RIO DO T RA B AL HO, INDÚ S T R IA E COM t i'I CIO 

DEPARTAMENTO NACIONAL DO TRABALHO 

I 
A 2a . câmara resolveu em sessão de 22 àe 1 de I 

1940 anular o inquérito, porque não obedece às regras proce~ 

suais estatuidas pelas Instruções em vigor. E assim julgando, 

facilitOll ao Lloyd instaurar outro inquér ito sem as irregular! 

dades apontadas . 
Sua decisão foi comunicada ao acusado por inter

médio do seu Sindicato, que não tomou nenhuma providência, de 
vez que não consta do presente processo qualquer esposta . O 

11oyd também foi informado da decisão da 2a. câmara. ~sse a-
presentou embargos, dizendo: 

11 1) Que a omissão havida n o inquérito de normas 

· processuats estatuidas pelas "Instruções" em v gor não são de 
, 

molde a invalidar o inqu~Dito; 

2) Que a falta arguida contra o Embargado, de 

haver abandonado o serviço sem causa justificada, ficou sufi-

1 
cientemente apurada; 

3) Que o Embargado nem siquer deu satisfações ao l 
I 

seu sindicato que ignora seu paradeiro ; 

L~) Que em face dos documentos que instruem o in-, , 
quer to era desnecessario ouvir-se testemunhas; 

5) Que o ânimo de abandonar o serviço está posi
tivado, por isso que o Embargado engajou-se no serviço de ou-

I 

tra embarcação, em outro porto, de acôrdo com suas conveniênc~ 
I as pessoais. 

Nestas condições, espera o Embargante que sejam I 
os presentes embargos receb dos para o efeito de ser aprovado 
o inquérito e autorizada a demissão do acusado " . I 

I 
Depois disto, o Conselho dirigiu of~ cio ao acusj 

do , por interméd o do referido Sindice.to, dando-lhe o prazo de1 
10 dias para a vista do processo, afim de apresentar contesta-1 

ção aos embargos do Llo~d . N I 
Mais uma vez o embargado nao se manifestou . I 
~ate o relatÓrio. 

PRELIMINAR 

, 
Antes de entrar no merito, nsisto na prelimina 

de que o L1oyd Brasileiro foi colh do pela exposição de moti
vos do Dasp, retiranda da ação da Justiça ào Trabalho os empr 

gados em em1Jregos ou serviços pertencentes ao Patr:tmônio da u
nião . Assim tem decidido esta prÓpr a câmara, quanto às outra 

empresas ou serviços do PATRIMÔNIO DA tmiÃO . 



MINIST ~RIO 00 TRABALHO. INDÚS TRIA E COMÉPICIO 

DEPARTAMENTO NACIONAL DO TRABALHO 

Removo esta preliminar, d ante da. ExposiÇão de 
, 

Motivos do Dasp, ap~ovada pelo Exmo. Sr . Presidente da Republ 

ca, que tendo as funções de Legis l ativo e de Executivo , não s 
, 

lhe podem negar as de interpretar as suas prop~ a s leis . E 

essa interpretação vale por uma revogação . 

Lembro o meu voto vencido no pr ocesso 12 . 948, 
de 1940, inquérito administrativo para apurar falta grave -

embriaguês habitual- de um empregado foguista da Rêde de Vi~ I 
ção Paraná- santa Catarina, que é patrimÔnio da União . Susten
tei al que o Conselho Nacional do Trabàlho, ou seja, a Justiç 

do Trabalho, não tem competência para condenar a União . F - lo , 
, 

citando um parecer do em:Lnente Procurador Geral da Republica , 

sr . dr . Gabr1el Passos, no caso de um empregado da Estrada de I 
Ferro Goiás . FÔra êsse ferroviário mandado reintegrar com di -

, 
re to ao que deixara de receber durante o seu a.fastamento do 

serviço . E, como não fosse atendido nesse pagamento, propôs ~ 
ção contra a União . 

O sr . dr . Gabr1el Passos deu o seu parecer, de-
clarando : 

no agravante é funcionário de um empresa encam-- , , , pada pela Uniao . E, pois, func onario publico, cuja sort e se 

julga na Única justiça em que a União responde, qual seja a - , , Justiça comum, mesmo porque a Uniao so sera condenada, afinal ,: 
pelo Supremo Tribunal Federal, e não existe da Justiça Traba- 1 

, , ... I 
lh sta recurso ordinario para o Egregio Tribunal . A Uniao, a- , 
l ém disto , tem fôro prÓprio , -ánico em que pode ser condenada" 

, , ... 
Eu ja sustentara esse mesmo ponto de vista , ob-

servando que os membros do Conselho Nacional do Trabalho con

denando a União a reintegrar e a indenizar . a um empregado de 
empresa do Patr môn o da Un ão , estariam como que carregando i 

água em cestos . Por qqe não tem o Conselho a força que é só do 
Supremo Tribunal Federal . 

Ponderei que aquela alta CÔrte de Justi ça julgo , 
adotando 

, 
o parecer do sr . Procurador Geral da Republica , 

Venho, insistentemente , batendo nesta tecla . Ma 
a nda não cance • E já tive o prazer de ver vitor1oso êste me 
ponto de v sta , aqu , nesta câmara de Just ça . 

E nem pode deixar de ser ass m. 

A Just ça do Trabalho começa nas Juntas de Con
e liação e Julgamen to . Comparecem empregado e empregador ou 

seus representantes legais que podem liquidar o caso em julga 
mento com um acôrdo - re ntegração e indenização . 
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M INIS T I!RIO 00 TR A B A LHO, INDÚSTRIA E COM e.RCIO 

D E PARTAME NTO NACIONAL 00 TRABALHO 

Como pode o Procurador da União . (e também o dos! 
I 
!Estados e 
pagamento 

Municlpios que estão na mesma situação), ajustar wn 

e realizá- lo, imediatament e, ou concordar com a vol

ta ao serviço e efetuar a readmissão? ~sse funcionário não teni 
I 

poderes para tanto, que dependerá de atos de autoridade execu-
, 

tivas, legislativas e ate fiscais , como as do Tribunal de Con-

tas. I 
I 
I 

tiça do 

E os decretos que criaram 

Trabalho não modificaram esta s 

e regul~entaram a JuÍ 

tuação, que venho sus-j 

tentando. 

de fato . 
~ questão, aqui, é menos de interpretação do qujj. 

E bem notar que há uma corrente de jur stas e 

juiz-legislador . Assim,o julgador d4 
~ 

, 
i:;o;es notaveis admitindo o 

I certa elastic 
to , embora se 

dade à lei, nao se 1 mitando ao seu texto 

defina que ~ ~ é escrita . 

Na Suprema CÔrte dos Estados Unidos ainda 

escril 

domina 
I 

a corrente interpretativa , que é a que se prende à sign fica

ção gramatical , à letra expressa da lei. A corrente construti 1 

~, que é a que se expande , que sa da letra da lei, que legil 
- I 

la , não conseguiu domina~ sinão em alguns casos em que o inte• 
I 

resse do govêrno a fortaleceu . Isto , apesar de contar com a - I 
deptos , ali , dos mais notáveis . Assim, ainda está sujeita a 

ma orlas ocasionais ••• 
I 

À corrente construtiva filiou- se Oliveira Viane.,: 

que diz : "o ju z de hoje já nãe está mais , com efeito , como o : 
juiz de há 50 anos circunscrito ao texto da lei ", fÓra do qua~ , 
" sob pena de nulidade", não lhe era permitido sair e. dentro dd 

qual tinha que se manter de qualquer forma , procurando , atra- I 
, -ves u~ jogo sutil de silogismos e analogias, a soluçao para to 

~ 

das as lacunas e obscuridade . É um Órgie vivo · de elaboração 

legal,. com uma amplitude de poder no manejo dos textos legais 

que lhe permite ser um verdadeiro legislador ; um legislador 
, 

secundario , como disse Josserand . "Problemas do Direito C&rpo 

rati vo " (Pag . 22 ) : 

Acho , como s imples membro do Consel ho Nacional 

do Trabalho , representante do empregador , sem qualquer pretenl 

são, que o ju z deve ficar no âmbito da l ei , dentro no seu te~ 

to . Porque se o j uiz pode dar " interpretações legislativas", 

ser"verdaàe iro legislador" , mel hor sera se não fizerem leis . 
, ... 

Mas estas e que traÇam os limites do direito, sem o que n~o 

haverá confiança na Justiça , que passar ia a representar a von 

tade exclusiva do julgador , sem normas , sem limites , sem bar-
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' reira.s . 
Na. interpretação de uma. Const tuição que exisba.~ 

os "leg sla.dores ", ofl d nâm cos, concebe- se , de ve z que o est 

tuto ol tico ~ a. fonte de onde jorram as outras le s . Mas a. 

lei que sai dessa. fonte não pode ficar ao talante do julgador , , 
, , 

porque ja. e um produto f 1 tra.do , que pa.sson pelo ca.d nho para. ' 

1uso ao natural . I 

! Passar à a. Constituição à. doutrina. da. "lei viva. " ,
1 

ou da. " lei d nâmicJl" para. as le s ord nár as , dando ao juiz a. -= 
função de leg sla.dor , é perleoso , de vez que t ra. d c da.dão 

I 
a. cone ênc a. da. esta.b 1 da.de do seQ d reito . I 

, 
O propr o sr . Olive ra. V ana., que com tanto br 

lho se bate pela. nova escola do "~z lee sl dor", sal ente., 

" que nos centros de cultura. jurÍ dica. bras leiros , pel o menos 
nos meibs parlamentares , não nos parece que se ha j a. refletido 

de u ' a. ma.ne ra. clara. e pos t va. ". E observa : 

I "No tocante , por exemplo , à nterpreta.ção dos 

-l 
I 
I 

! tex tos const tuciona. s , não foi fe ta. , a.qu , a. nda , uma. d st n 

ção mu to clera. entre CONSTRUÇ O e INTERPRETAÇÃO " "Problemas 

de Dire to Corpora.t vo " (pa.g . 27 ): 
ora. , s . s . mesmo , como era.nde adepto da. cor r ente 

LEGISLADORA, acha. que el a a. nda. 

cultura j ur d ca. bra.sile ros " . 

De fat o. 

-na.o vingou , "nos centros de -

-Tanto no caso da jus t ça. bra s l eira o juiz nao 

pode s 0r l eg s lador , que ê ste ~ quem o a toriza a. compl etar a. 

lei, i nterpretando- a de a côrdo com os casos su j eitos ao seu 

julgamento , como na chamada "le de luvas ". Para fazê- lo , po s , 

depende de autor zação expressa do leg slador , não o fazendo 

1 ao seu talan to . 
, 

E soque determina o Cod go do lProcesso C v 1 : 

" O j u z não poderá, sob retexto de la.cQUa. ou 
obscur da.de da lei eximir- se de proferir despachos 

ou senten ça " . (Art . 113 ). 
" uando autorizado a à ecid r or equ da.de , o j u-

, 
z apl car a ~orma que estabeleceria , se fosse le- 1 

g slador " • (Art . lll~ ). 1 

,., , ... 
Como s e ve , ha uma. autor za.çao expressa p~ra o 

j u ~ de c c'l r . Não o faz porque quer . Mas , sto , apenas , nos 

casos de LACUNA OU OBSCURIDADE l tO ar t igo 113 citado . Ass i m o 

' que est ver escr to na. le , expressamente , ê sse será o 1 mi t e 
do j u z . 
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, 
E mesmo nos casos em que o julgado~ e autorizado 1 

-LACUNA E. OBSCURIDA - está criada uma cautelosa norm§, como 

na chamada I DE LUVAS: 
, , 

"O juiz apreciara, para proferir a s entença, alem 1 
das regras de direito, os princ!pios de equidade, I 

tendo, sobretudo, em vista, as circunstâncias de ca
da caso concreto, para que o poderá converter o jule 

gamento em diligênoi , afim de melhor se elucidar" ( 
Art. 16- decreto 24.150). 

~ate artigo completa os dois anteriores, do CÓdi
' go de Processo Civil. E vemos, a!, a precaução, para que o j~ l 

iz não se exceda. de uma DILIG~NCIA, AFIM DE MELHOR SE ELUCI

DAR. 
Temos presentes sÓmente excepçÕes que formam a r~ j 

gra de que na justiça brasileira O JUIZ NÃO ~ LEGISLADOR. 
, , .. 

O Exmo. Sr. Presidente da Republica porem, nao e~ 
tá na situação do juiz, que simplesmente aplica a lei. S.Ex. I 

I 

no regimem em vigor, legisla. E executando a lei que elaborou ! 
e sancionou, pode interpretar como legislador, porque temes- · 
ta função legal. Uma interpretação que dilata ou retrai com 

, 
autoridade propria. 

Por isto, se a exposição de motivos do "Dasp 11 a-
, 

provada por S.Ex. tem efeitos revocatorios de leis mais anti- 1 
gas, por que não tem o mesmo poder para leis mais modernas 
que lhe são anteriores? 

,. , I 
As leis que esta Camara ja reconheceu como revoga , 

das pela exposição de motivos do "Dasp" aprovada por S.Ex. - ,. , sao de 1931 e 1932, e a que esta Camara quer manter incolume 
, -e de 1937. Como a interpretaçao de S.Ex., posterior a ambas, 
só pode surtir ao efe i to, quanto às mais antigas? 

I 

Nem se diga que a lei~ como o regulamento 
ganização do Lloyd Brasileiro, 420 de abril de 1937 e 

de reor / _ , 
1.708, i 

, 
de junho de 1937 e expressa, porque as anteriores dos anos de 
931 e 932 também o são. ms decretos na. 20.465 e 20.081, de I 

I 

1931 e 1932 garantem a estabilidade ~ sujeitam a despensa do i 
empregado com mais de 10 anos a inquerito administrativo, que 

, , -so pode ser valido se tiver a aprovaçao da Justiça do Traba-
lho. Que fez a lei que reorganizou o Lloyd Brasileiro'? Decla
rou que os empregados dessa empresa, patrimÔnio da União, co~ 

tinuavam a ter as garantias das leis social ' . ~ue leis são e~ 
tas? Precisamente todas as anteriores, que esta câmara deci
diu não poderem ser aplicadas aos empregados de serviços ou 

empresas do Govêrno, porque a Justiça do Trabalho não pode 
condenar a União. 
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Assim, insisto nesta preliminar. 

MERITO 

, 
Quanto ao merito dou por provado o abandono. O acu 

sado não deu sinal de vida, e se acha comandando wna embarca
ção em Sergipe, conforme afirma o Capitio do Porto daquele Es
tado. Se não fÔr reconhecido o abandono de emprêgo, que fare-, 
mos? Mandaremos reintegrar um empregado que esta ao serviço de 
outro empregador e que chamado a justificar a sua mudança de 
empregador, nem apareceu? 

... 
Ademais, o acusado nao reclamou nem reclama cousa 

alguma. o presente processo revela, apenas, uma precaução .do 
Lloyd Brasileiro, para evitar ~procedentes reclamações, ~o fu 
turo. Porque temos visto como empregados deixam expontaneamen-

, . 
te os serviços de um empregador para ir presta~l~s a outro. E, 
ao fim de anos, arrep~ndidos pelo desemprêgo posteri~r, tent~ 
voltar ao antigo emprego, por meio de uma reintegraçao com di-1 

, . 
reito a salarios atrazados. 

Assim, julgo provado o abandono e recebo os embar-1 
gos. I 

Câmara de Justiça do Trabalho, 14 de julho de 1941!. 
I 

I 

I 
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Em 14 de asoeto de 1941 

Sr . Diretor . 

- , 

' Incluso voa transmito cÓpia autenticad do 

acórdão profer do no autos do pr•ocasso nst 13 537/39, pola c_ 

~ara d Justiça do Tr b lho do Conselho acion 1 do Tr b lho, 

e essão realisada no di 14 d ulho d 1941, e publicado 

no D1 'r1o Oficial de 8 do corront 
,. 

m s . 

Atenciosa. audações . 

JRB. 

An xo: Voto do l tor ozé J ota, v nc1do . 

,. 
Sr . D1r tor do Lloyd Brasileiro - P tri on1o c!on 1. 
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--- ( 
( 

1} 537/39 - 14 do gosto de 1941 

1 doa Piloto · e 

t 

64 - 1 2 nd . 

(D ) 

C pro-me comun1c r-vos, para os devido fin , 

que C"' r do J'ustiç do Traball.o o Conae ho N c1on l do -
b lho, em 

' l s r zõ 

ssão ro lis no di 14 de julho de 1941, r ... olveu,. 

conct tes do · córdão pu~licado no Diário Oficial 

de 8 do corr nte ... , ~prezar oo bargoa opoato pelo Lloyd 

Bra 1leiro ' decisão aa S gund c~ r , p r , confir do d-

ei -o d ,. 
meam~, cons1der r nulo o 1nquér1to contra vo in t u-

r do p la ref id empr 

te no! os 

JRB . 

8 u ElÇÕ • 
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TOD TIQ DO ALHO 

O ... 1, 5,7/39-SDI- l,JA2. . jll. • j 1r de 1942. 

Sr. 1 e or. 

b 

v1do, - , 
t cor ao • cop o 

TD-811 , o 

a 1 a t vo, ~1 d 

b de te o p 1 to Joa 
, 

o o • o, • 
11o1to rov dino1 no a nt1do a re pr at doa 

Yi i oa n a ' 1o aol ec1a ntoa a r• e1to do a a 

nc1oaaa •• 
... 

a~oea . 

Oa a1 o So 

Di tor a D via-o 

o 

n 

ar 

11lar, 

a e t 

o. 

o r . D1r to o Llo Br a1lt ro - atr1 ·n1o o1on 1. 

o1-

tida 

·-
o-

D! 



''\ 

\' 
... 

\ 



Ot • .;. 3/112 . 

fi~; 
Mod. 1 

1[ ou b ·~ ra~i e·ro 
. · $ a.trimo h io 'Illacion a l 

.... 

io de Janeiro , 20 de Janeiro de 19~2 

J 

Snr . Diretor 

.ti.CU ando o recebiro.ent o de vosso ofício n2 ... 

13 ·537/39-42/42 , de 14 do corrente, temos a informar que 

usando da faculdude que lhe atribuiu e <e Conselho reque 

reu esta Ernprêsa abertura de inquerito afim de comprovar 

o abandono de serviço Sffin causa , falta 6rave em que inco~ 

reu o piloto José Rodrigues Vilar , havendo sido a petição 

distribuída á Sexta Junt a áe Conciliação e Julgamento . 

• 

Snr . Diretor da Divisão do recesso do C. N. T. 

I 
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